
REGIME JURÍDICO DOS
INTERNATOS MÉDICOS
DECRETO-LEI N.º 128/92

(com as alterações introduzidas pela Lei n.º 4/93 de 12.02 e pelo artigo 2.º do Decreto-Lei 412/99)

O PRESENTE DIPLOMA, DE ACORDO COM O PREVISTO NO ARTIGO 7.º DO DECRETO-LEI N.º 73/90, DE 6 DE MARÇO, QUE REFORMULOU AS CARREIRAS

MÉDICAS, INSTITUI, EM ACTO NORMATIVO AUTÓNOMO, O REGIME JURÍDICO DOS INTERNATOS MÉDICOS COMO PROCESSOS DE FORMAÇÃO APÓS A

LICENCIATURA EM MEDICINA. ESTA FORMAÇÃO PÓS-GRADUADA, EMBORA MANTENHA, AGORA APENAS QUANTO AO INTERNATO COMPLEMENTAR, A

FUNÇÃO E PERSPECTIVA DE FASE PRÉ-CARREIRA NA MEDIDA EM QUE CONFERE HABILITAÇÕES PROFISSIONAIS QUE SÃO REQUISITO ESPECÍFICO PARA O

INGRESSO EM CARREIRA, É MATÉRIA INDEPENDENTE QUE JUSTIFICA E REQUER TITULO LEGAL PRÓPRIO E COM ESTE GRAU HIERÁRQUICO.

ESTE DECRETO-LEI ESTABELECE OS PRINCÍPIOS GERAIS A QUE DEVEM OBEDECER AOS INTERNATOS MÉDICOS E CONTÉM AS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AO

REGIME JURÍDICO DE FREQUÊNCIA QUE, PELA SUA NATUREZA E IMPORTÂNCIA, DEVEM ASSUMIR ESTA FORMA DE CONSAGRAÇÃO LEGAL. EM CONJUNTO

COM O REGULAMENTO DOS INTERNATOS MÉDICOS, AO QUAL CABERÁ DESENVOLVER OS PRINCÍPIOS E REGRAS GERAIS, CONSTITUIRÁ O QUADRO LEGAL

ENFORMADOR DA FORMAÇÃO MEDICA A OBTER PELOS INTERNATOS GERAL E COMPLEMENTAR.

EMBORA NUMA LINHA DE CONTINUIDADE, SEM TRANSFORMAÇÕES OU INOVAÇÕES SUBSTANCIAIS AO NÍVEL DOS PRINCÍPIOS, SÃO OBJECTIVOS DESTE

NOVO QUADRO LEGAL MELHORAR AS CONDIÇÕES DE FORMAÇÃO MÉDICA PÓS-GRADUADA E REVALORIZAR A QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL QUE CONFERE,

FAZENDO, EM SIMULTÂNEO E COM ESSE FIM, A TRANSPOSIÇÃO PARA O DIREITO INTERNO DE CONTEÚDOS DAS DIRECTIVAS/CEE RELATIVAS ÀS CONDIÇÕES

DE FORMAÇÃO MÉDICA, DESIGNADAMENTE DA CONDUCENTE À DIFERENCIAÇÃO PROFISSIONAL E DA ESPECIFICA EM MEDICINA GERAL — DIRECTIVAS N.ºS

75/363/CEE E 86/457/CEE.

SÃO REFORMULADOS OS ÓRGÃOS DOS INTERNATOS, NA SUA COMPETÊNCIA, COMPOSIÇÃO, FORMAS DE ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, E É RECRIADA,

NOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, A DIRECÇÃO DOS INTERNATOS MÉDICOS, CONFERINDO-LHES MAIS OPERACIONALIDADE E RESPONSABILIDADE NA

CONCEPÇÃO, ORIENTAÇÃO, COORDENAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E AVALIAÇÃO DOS PROCESSOS FORMATIVOS.

A PAR DA REFORMULAÇÃO DOS ÓRGÃOS DOS INTERNATOS E COMO SUPORTE E GARANTE DE UM SISTEMA DE AVALIAÇÃO CONTINUA, CONSAGRA A

FIGURA DO ORIENTADOR DE FORMAÇÃO QUE TERÁ A SEU CARGO A TUTORIA OU ORIENTAÇÃO DOS INTERNOS E, EM ARTICULAÇÃO COM OS DIRECTORES

OU RESPONSÁVEIS DOS SERVIÇOS E COORDENADORES, PARTICIPAR NO PLANEAMENTO DAS ACTIVIDADES E NA AVALIAÇÃO DO SEU APROVEITAMENTO. E,

PARA OS ASSUNTOS DA FORMAÇÃO, É PERMITIDA A CONSTITUIÇÃO DE COMISSÕES DE REPRESENTANTES DOS INTERNOS.

AOS PROGRAMAS DOS INTERNATOS SÃO CONFERIDOS MAIOR RIGOR E UNIFORMIDADE A NÍVEL NACIONAL. PARA CADA INTERNATO E ÁREA PROFISSIONAL

SERÁ FIXADO UM PROGRAMA, DO QUAL CONSTARÃO, DESIGNADAMENTE, OS OBJECTIVOS, OS ESTÁGIOS E OUTRAS ACTIVIDADES A DESENVOLVER, OS

TEMPOS DE DURAÇÃO E OS MOMENTOS E MÉTODOS DE AVALIAÇÃO.

NO QUE SE REFERE AOS ESTABELECIMENTOS DE FORMAÇÃO, BUSCA-SE MAIOR EXIGÊNCIA NO RECONHECIMENTO DAS IDONEIDADES E DAS CAPACIDADES

FORMATIVAS, FAZENDO-O DEPENDER DE PARÂMETROS E DA VERIFICAÇÃO DE CONDIÇÕES QUE GARANTAM A QUALIDADE DA FORMAÇÃO.

NOS ASPECTOS DO PROVIMENTO E DO REGIME JURÍDICO DE FREQUÊNCIA EXPLICITAM-SE A FORMA CONTRATUAL DE PROVIMENTO, A DURAÇÃO E

CESSAÇÃO DOS CONTRATOS, AS CONDIÇÕES DE FREQUÊNCIA, DE REGIME DE TRABALHO E DO SISTEMA RETRIBUTIVO E CRIA-SE MECANISMO DE ACESSO

AOS INTERNATOS POR PARTE DE FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS QUE SE TENHAM LICENCIADO EM MEDICINA. COMO MEDIDA FUNDAMENTAL NESTE DOMÍNIO

DESTACA-SE A ABOLIÇÃO DO REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA. CONSIDERAM-SE SUFICIENTES A TRANSPOSIÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO DIREITO

COMUNITÁRIO RELATIVOS ÀS CONDIÇÕES DE FREQUÊNCIA DA FORMAÇÃO ESPECIALIZADA E A MANUTENÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO DE

FUNÇÕES PÚBLICAS. TRANSITORIAMENTE, ADMITE-SE QUE OS INTERNOS QUE VÊM CUMPRINDO A DEDICAÇÃO EXCLUSIVA OPTEM POR MANTER ESSE

REGIME OU POR REQUERER A SUA CESSAÇÃO. E EM RELAÇÃO AOS QUE CONCLUAM O INTERNATO NESSE REGIME DE TRABALHO É FACULTADO UM

PERÍODO DE PERMANÊNCIA AO SERVIÇO, COMO FORMA DE PERMITIR A ORGANIZAÇÃO DE ACTIVIDADE ALTERNATIVA OU INSERÇÃO PROFISSIONAL E EM

SITUAÇÃO PERFEITAMENTE NOMINADA E CARACTERIZADA.

ESTE NOVO QUADRO LEGAL OFERECERÁ MAIORES GARANTIAS DE QUALIDADE DE FORMAÇÃO E TRARÁ MAIOR CLAREZA E DEFINIÇÃO NA RELAÇÃO DOS

INTERNOS COM OS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE.

FORAM OUVIDOS A ORDEM DOS MÉDICOS, OS SINDICATOS MÉDICOS E OS ÓRGÃOS DE GOVERNO PRÓPRIO DAS REGIÕES AUTÓNOMAS DOS AÇORES E :A

MADEIRA.

ASSIM:

NOS TERMOS DA ALÍNEA A) DO N.º 1 DO ARTIGO 201.º DA CONSTITUIÇÃO, O GOVERNO DECRETA O SEGUINTE:
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CAPITULO I

OBJECTO E PROCESSOS DE FORMAÇÃO
Artigo 1.º Objecto

O presente diploma define o regime jurídico da formação, após a
licenciatura em Medicina, com vista à profissionalização e à especialização
médicas, e estabelece os princípios gerais a que devem obedecer os
respectivos processos de formação.

Artigo 2.º Processo de formação

1 — Após a licenciatura em Medicina, são considerados processos de
formação profissional:

a) O internato geral;
b) O internato complementar.

2 — O internato geral é um período de estágio tutelado e de treino
orientado em serviço de saúde, de natureza essencialmente prática que,
mediante um aprofundamento e exercício efectivo dos conhecimentos
adquiridos no curso de Medicina, tem como objectivo preparar o licenciado
em Medicina para o exercício profissional autónomo e responsável das
actividades de médico.

3 — O internato geral é condição necessária para o exercício livre e
autónomo da profissão médica e para o acesso a processo de formação
diferenciado.

4 — O internato complementar é um período de formação teórica e prática
especializada em área individualizada da medicina e tem como objectivo
habilitar a medico ao exercício autónomo e tecnicamente diferenciado
em arca profissional médica ou cirúrgica.

5 — O internato complementar tem os ramos hospitalar, de clínica geral
e de saúde pública, que abrangem as diferentes áreas profissionais
diferenciadas.

Artigo 3.º Ciclos de estudos especiais

1 — Como processo suplementar de formação, com vista ao
aperfeiçoamento ou diferenciação técnica em áreas especificas de
actividade não constituídas em área profissional individualizada, podem
ser criados ciclos de estudos especiais.

2 — Os ciclos de estudos especiais são criados por despacho do Ministro
da Saúde, ouvida a Ordem dos Médicos, e serão objecto de regulamento,
a aprovar por portaria do mesmo membro do Governo.

3 — Poderão ter acesso aos ciclos de estudos especiais médicos já
habilitados em área profissional do internato complementar que lhes seja
conexa ou afim.

CAPITULO II

RESPONSABILIDADE PELA FORMAÇÃO E
ÓRGÃOS DOS INTERNATOS

Artigo 4.º Responsabilidade pela formação médica

A formação medica durante os internatos e ciclos de estudos especiais é
da responsabilidade do Ministério da Saúde, o qual exerce a sua acção
através dos serviços e estabelecimentos de saúde e dos órgãos dos
internatos médicos, nos termos previstos no presente diploma e no
regulamento dos internatos.

Artigo 5.º Órgãos dos internatos

1 - São órgãos dos internatos médicos:

a) O Conselho Nacional dos Internatos Médicos, adiante designado
por Conselho Nacional;
b) As comissões regionais dos internatos médicos, adiante designadas
por comissões regionais;

c) As direcções dos internatos médicos, adiante designadas por
direcções de internatos.

2 — Os órgãos dos internatos exercem funções de estudo e de consulta
nos domínios da concepção, organização e planeamento dos internatos,
bem como de orientação, coordenação e avaliação do seu desenvolvimento
e funcionamento.

3 — As comissões regionais actuam nas zonas ou regiões de saúde e nas
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira.

4 — As direcções de internatos são criadas nos estabelecimentos de saúde
onde se realizem internatos, podendo essas funções, relativamente aos
internatos complementares de clínica geral e de saúde pública, ser
exercidas por coordenadores de zona ou de região de saúde.

5 — A orientação directa e permanente dos internos será feita por
orientadores de formação que reúnam as qualificações exigidas para o efeito.

6 — A composição, nomeação, competência e funcionamento dos órgãos
dos internatos constam do regulamento dos internatos, a aprovar nos
termos do artigo 32.º deste diploma.

7 — O Conselho Nacional e as comissões regionais poderão funcionar por
comissões, subcomissões ou secções, em razão de matérias e de áreas de
internatos.

8 — Nos estabelecimentos hospitalares e nas zonas de coordenação dos
internatos complementares de clínica geral e de saúde pública em que
funcionem internatos poderão os internos constituir uma comissão de
representantes, com a composição e atribuições previstas no regulamento
dos internatos.

9 — Por despacho do Ministro da Saúde podem ser criadas, com carácter
permanente ou eventual, comissões nacionais por área profissional para
funções de consulta e de apoio técnico em matérias relativas à formação
médica.

Artigo 6.º Remuneração de membros de órgãos dos
internatos

Ás direcções de internatos médicos que não sejam abrangidos pelo artigo
61.º do Decreto-Lei n.º 73/90, de 6 de Março, e aos membros das comissões
regionais que, em cada zona ou região, coordenem os internatos
complementares de clínica geral e de saúde pública é atribuído um
acréscimo salarial de 10% da remuneração estabelecida para a categoria
e escalão de que sejam titulares, a incidir sobre os valores fixados para a
dedicação exclusiva e horário de trinta e cinco horas.

CAPÍTULO III

ÁREAS, PROGRAMAS E
ESTABELECIMENTOS DE FORMAÇÃO

Artigo 7.º Áreas do internato complementar hospitalar

A criação de áreas profissionais do internato complementar é feita por
portaria do Ministro da Saúde, sob proposta do Conselho Nacional e da
Ordem dos Médicos, sendo estabelecidos para cada área os parâmetros
de qualificação profissional e o programa curricular.

Artigo 8.º Programas dos Internatos

1 - Os programas dos internatos são aprovados por portaria do Ministro
da Saúde, sob proposta do Conselho Nacional e da Ordem dos Médicos, e
têm como objectivo obrigatório garantir as condições de formação
estabelecidas pela Comunidade Europeia, devendo ter em conta as
propostas e recomendações das organizações médicas nacionais ou
internacionais.

2 - Os programas, a estruturar por áreas de formação ou estágios, devem
ser expressos quanto aos objectivos a atingir, conteúdos e actividades,
duração total e parcelar dos períodos de formação e momentos e métodos
de avaliação.

IntM . 2/6



Artigo 9.º Estabelecimentos de formação

1 - Os internatos médicos realizam-se em estabelecimentos públicos ou
privados, reconhecidos como idóneos para o efeito e de acordo com a
sua capacidade formativa.

2 - A realização de internatos em estabelecimentos públicos com contrato
de gestão privada ou em estabelecimentos privados depende da celebração
de acordos entre o Ministério da Saúde e esses estabelecimentos, dos
quais constarão, entre outras, cláusulas referentes às condições de
formação.

3 - O reconhecimento de idoneidade e a fixação da capacidade formativa
dos estabelecimentos de saúde são feitas por despacho do Ministro da
Saúde, sob proposta do Conselho Nacional e com parecer técnico da Ordem
dos Médicos, de acordo com os parâmetros e critérios constantes do
regulamento dos internatos.

4 — Para efeitos de realização de internatos e de reconhecimento de
idoneidade, podem os estabelecimentos agrupar-se por critérios de
complementaridade de serviços médicos de que dispõem e da área
geográfica que servem.

CAPITULO IV

ADMISSÃO E PROVIMENTO NOS
INTERNATOS

Artigo 10.º Admissão aos Internatos

1 - A admissão aos internatos médicos efectua-se por concurso, nos termos
fixados no regulamento dos internatos.

2 - A admissão no internato geral é aberta a todos os licenciados em
Medicina por estabelecimentos nacionais de ensino.

3 - É requisito especial para admissão ao internato complementar a posse
do diploma do internato geral ou de diploma, certificado ou outro título
reconhecido como equivalente ou que habilite ao exercício autónomo
das actividades de médico.

Artigo 11.º Mapa de lugares a pôr a concursos

1 - Por despacho ao Ministro da Saúde, será fixado para cada internato o
número de lugares a pôr a concurso por estabelecimento e, no caso do
complementar, também por área profissional.

2 - Na fixação do número de lugares para o internato complementar são
consideradas as necessidades previsionais de médicos especializados em
cada área profissional e a idoneidade e capacidade formativa dos
estabelecimentos de saúde, de modo a não prejudicar o seu regular
funcionamento e a adequada preparação dos internos.

3 - Da capacidade formativa dos estabelecimentos será reservado um
contingente especial de lugares para a realização dos internatos ao abrigo
de acordos celebrados, nomeadamente, com as Regiões Autónomas dos
Açores e da Madeira, com o território de Macau, com as Forças Armadas
e com países africanos de língua oficial portuguesa.

Artigo 12.º Provimento dos internos

1- Os internos dos internatos são providos por contrato administrativo
de provimento.

2 - O contrato rege-se pela lei aplicável à função pública, sem prejuízo
de regras especiais estabelecidas no presente diploma.

3 - Os internos dos internatos que sejam distribuídos em lugares de
estabelecimentos de saúde privados serão contratados por serviço ou
estabelecimento de saúde público dependente do Ministério da Saúde a
determinar e serão colocados, em simultâneo, naqueles estabelecimentos.

4 - A colocação a que se refere o número anterior rege-se pelos seguintes
princípios:

a) É feita pelo período de duração estabelecido para o internato, com
as prorrogações admitidas por este diploma;

b) O interno dos internatos colocado fica sujeito ao regime
estabelecido pelo presente diploma e regulamento dos internatos,
designadamente quanto ao regime de trabalho, condições de
frequência e de avaliação do internato;

c) Os encargos com o interno são suportados pelo estabelecimento
onde preste serviço, no valor das remunerações, regime de protecção
social aos agentes e funcionários da Administração Pública subsídios
ou suplementos fixados para o respectivo internato;

d) O trabalho prestado sob o regime de colocação conta para todos
os efeitos decorrentes da relação jurídica prevista no n.º 1 deste
artigo, designadamente no que se refere ao regime de protecção
social aos agentes e funcionários da Administração Pública,
mantendo o interessado os correspondentes descontos com base na
remuneração auferida no serviço ou estabelecimento de saúde
público dependente do Ministério da Saúde em que é provido.

5 - Os médicos candidatos aos internatos que sejam funcionários públicos
são providos nos termos do n.º 1 deste artigo, ficando a sua colocação,
caso não optem pela exoneração, dependente da concessão de licença
sem vencimento de longa duração pelo serviço de origem.

6 - O disposto no número anterior é extensivo a médicos que, embora
ainda não tenham a qualidade de funcionários públicos, já estejam
integrados em carreira médica em serviço ou estabelecimento dependente
do Ministério da Saúde e gozem da garantia de estabilidade de trabalho
prevista no artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 310/82, de 3 de Agosto.

7 - A licença sem vencimento a que se referem os números anteriores
pode ser requerida independentemente do tempo de serviço prestado à
Administração.

Artigo 13.º Prazo do contrato

1 — O contrato é celebrado pelo tempo correspondente ao período de
duração total estabelecido no programa do respectivo internato, incluindo
as repetições de estágios ou de períodos de internato previstas no artigo
22.º deste diploma.

2 — A prestação do serviço militar, ainda que em regime de voluntariado,
ou de serviço cívico durante o internato ou as interrupções de frequência
concedidas nos termos do n.º 2 do artigo 16.º suspendem a contagem do
prazo, com lugar cativo, devendo o médico retomar a sua frequência no
prazo de 30 dias após a prestação daquele serviço ou no dia seguinte ao
do termo do período de interrupção.

Artigo 14.º Inicio de funções

1 - A admissão dos internos entende-se sempre feita por urgente
conveniência de serviço.

2 - O interno deve apresentar-se no estabelecimento em que lhe haja
sido atribuído lugar na data marcada para o inicio do internato.

3 - Salvo em caso de impossibilidade, por motivo de doença, de prestação
de serviço militar ou cívico ou de força maior, devida e tempestivamente
justificados e aceites, a não comparência determina:

a) A anulação da colocação;

b) A cessação de contrato existente noutro estabelecimento para
frequência de internato complementar.

4 - Nas situações de impedimento referidas no número anterior a
apresentação deve ser feita no dia imediato ao da sua cessação, excepto
quando devido a serviço militar ou cívico em que pode verificar-se ate
30 dias após a data em que é dada por terminada a sua prestação.
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CAPITULO V

REGIMES E CONDIÇÕES DE TRABALHO
Artigo 15.º Regime de trabalho dos internos

1 - O regime de trabalho durante o internato geral implica a prestação
de trinta e cinco horas por semana e a impossibilidade do exercício
profissional fora do programa do internato.

2 - O regime de trabalho durante o internato complementar implica a
prestação de quarenta e duas horas por semana.

3 - Os médicos do internato complementar devem dedicar à formação
teórica e prática a sua actividade profissional durante toda a semana de
trabalho e durante todo o ano e estão impedidos de acumular outras funções
públicas, salvo funções docentes ao abrigo do Decreto-Lei n.º 312/84, de
26 de Setembro, e, quando necessário, em escolas dependentes ou sob
tutela do Ministério da Saúde, mediante autorização nos termos da lei.

4 - Os horários dos internatos são estabelecidos e programados em termos
idênticos aos dos médicos de carreira, tendo em conta as actividades do
internato.

5 - O regime de dedicação exclusiva pode ser concedido aos médicos do
internato complementar que optem, nos termos do artigo 2.º do Decreto-
Lei n.º 112/98, de 24 de Abril, por especialidades e estabelecimentos
considerados especialmente carenciados. (redacção introduzida pelo
Decreto-Lei 412/99, de 15.10)

6 - O regime de trabalho referido no número anterior implica a
incompatibilidade com o desempenho de qualquer outra actividade
profissional pública ou privada, nos termos previstos nos n.ºs 4 a 7 do
artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 73/90, de 6 de Março. (redacção introduzida
pelo Decreto-Lei 412/99, de 15.10)

7 - Quando em regime de dedicação exclusiva, será devido aos médicos
do internato complementar um suplemento remuneratório
correspondente às percentagens previstas no mapa III anexo ao Decreto-
Lei n.º 19/99, de 27 de Janeiro. (redacção introduzida pelo Decreto-Lei
412/99, de 15.10)

8 - A identificação das especialidades e estabelecimentos especialmente
carenciados faz-se mediante despacho do Ministro da Saúde, sob proposta
do Departamento de Recursos Humanos da Saúde, ouvidas as
administrações regionais de saúde, sendo publicado em simultâneo com
o despacho a que se refere o n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 112/98,
de 24 de Abril. (redacção introduzida pelo Decreto-Lei 412/99, de 15.10

Artigo 16.º Regime jurídico

1 - Aos médicos que frequentam os internatos é aplicado, com as
excepções previstas nos números seguintes, o regime de faltas, licenças e
férias em vigor na função pública para o pessoal em regime de contrato
administrativo de provimento, sem prejuízo de regime especial aplicável
aos médicos do Serviço Nacional de Saúde.

2 — A pedido justificado dos internos, pode ser autorizada a interrupção
da frequência do internato, por período não superior a metade da duração
do internato, seguido ou interpolado, com os efeitos previstos para a
licença sem vencimento por um ano e sem prejuízo da duração total do
programa de formação.

3 — Aos médicos do internato complementar podem ser concedidas
comissões gratuitas de serviço, bolsas de estudo ou equiparações a bolseiro,
no País ou no estrangeiro, em condições a estabelecer no regulamento dos
internatos, desde que se destinem à frequência de estágios reconhecidos
de especial interesse para a sua formação ou que, pela sua diferenciação,
não possam ser frequentados no estabelecimento de colocação ou noutro
existente no País e não ultrapassem a duração fixada para o internato.

Artigo 17.º Transferências e mudanças de ramo ou de ares de
internato

1 — Os internatos devem ser concluídos no estabelecimento de saúde e
na área profissional em que os médicos são colocados por concurso.

2 — A transferência para outro estabelecimento dentro da mesma área
profissional só poderá ser autorizada quando exista capacidade formativa.

3 — A mudança de área profissional no internato complementar só é
permitida por uma vez, mediante novo concurso de admissão e durante a
primeira metade da duração do internato frequentado, excepto no caso
previsto no número seguinte.

4 — Os internos que, por motivo superveniente de saúde devidamente
comprovada por junta médica., fiquem incapacitados para o exercício no
ramo ou área profissional que frequentem podem ser autorizados a mudar
para outro compatível, com a maior afinidade de programa curricular e
da formação já obtida, sempre que possível no mesmo estabelecimento,
mediante parecer favorável da comissão regional respectiva, e tendo em
conta a capacidade formativa dos serviços.

5 — A transferência de estabelecimento, ainda que com mudança de ramo
ou área profissional, implica a transmissão da titularidade do contrato para
o estabelecimento de destino, com dispensa de qualquer formalidade.*

*Ver artigo 38.º da Portaria n.º 695/95, de 30.06 (Regulamento dos
Internatos Complementares)

Artigo l8.º Remuneração

1 — A remuneração dos internos é determinada pela escala indiciária
anexa ao presente diploma, de que faz parte integrante.

2 — A remuneração dos internos do internato complementar, salvo dos
abrangidos pelo n.º 2 do artigo 29.º, é igual a 82,5% dos valores
correspondentes aos índices constantes da tabela anexa.

3 — O valor do índice 100 é o fixado para a escala salarial indiciária do
corpo especial das carreiras médicas.

4 — O escalão 2 previsto para o internato complementar apenas é aplicável
aos médicos que frequentem áreas profissionais com programa curricular
superior a três anos, e a mudança de escalão verifica-se a partir de três
anos de frequência e, cumulativamente, da obtenção de aproveitamento
no correspondente programa.

Artigo 19.º Suplementos

1 — Em matéria de suplementos remuneratórios com fundamento legal
em trabalho extraordinário, nocturno, em dias de descanso semanal ou
feriados, os internos estão abrangidos pelo regime aplicável aos médicos
de carreira.

2 — Aos internos do internato complementar é atribuível um subsídio
mensal de deslocação, correspondente a 10% do valor do índice 100 da
escala salarial das carreiras médicas, quando, por condições técnicas do
estabelecimento em que estejam colocados ou por força de acordo ou de
agrupamento de estabelecimentos, tenham que frequentar estágio ou
parte do programa curricular noutro serviço ou estabelecimento situado
a mais de 50 km e onde não possam utilizar residência própria.

CAPITULO VI

AVALIAÇÃO E EQUIVALÊNCIA DE
FORMAÇÃO

Artigo 20.º Avaliação dos internatos

1 — A avaliação do aproveitamento nos internatos é contínua e global e
incide sobre os níveis de desempenho e de conhecimentos.

2 — O sistema de avaliação é estabelecido no regulamento dos internatos.

Artigo 21.º Aprovação final e graus

1 — A aprovação final nos internatos é comprovada por diploma.

2 — A aprovação no internato complementar confere o grau de assistente
na correspondente área profissional.
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Artigo 22.º Falta de aproveitamento e repetições

1 - A falta de aproveitamento final ou em período de formação sujeito à
avaliação, após as repetições admitidas nos termos deste artigo, determina
a cessação do contrato a consequente desvinculação do interno.

2 - No caso de falta de aproveitamento em estágio ou parte do programa
sujeito a avaliação, os períodos de formação avaliados devem ser repetidos
ou compensados pelo tempo considerado necessário ou suficiente, com
o limite da sua duração fixada no programa.

3 - A repetição de estágios ou de períodos de formação só pode ser
autorizada com direito a remuneração por uma vez, salvo quando a falta
de aproveitamento for devida a ausências por doença, maternidade ou
motivo de força maior, devidamente comprovadas e aceites.

4 - O não aproveitamento no mesmo estágio após duas repetições
determina a cessação do contrato.

5 - A não comparência a avaliações que requeiram a presença do interno
determina também a cessação do contrato, salvo se justificada nos termos
do n.º 3.

Artigo 23.º Equivalências de formação

1 - Sem prejuízo do reconhecimento de diplomas, certificados ou outros
títulos ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 73/
90, de 6 de Março, podem ser concedidas equivalências a estágios ou
áreas de formação de habilitações de idênticas natureza e idoneidade
obtidas em estabelecimentos nacionais ou estrangeiros.

2 — Só podem ser dadas equivalências no âmbito do internato
complementar de habilitações obtidas após a conclusão do internato geral
ou de obtenção de titulo que habilite ao exercício autónomo da medicina
e a sua concessão está dependente de admissão no internato ou da reunião
de condições para ingresso em carreira médica.

3 - A concessão de equivalência pode ser condicionada à aprovação em
processo de avaliação aplicável nos internatos.

4 — Para efeitos de ingresso nas carreiras médicas, as equivalências têm o
valor e produzem os efeitos correspondentes às habilitações a que forem
concedidas, não dispensando o cumprimento de outras condições que sejam
legalmente exigidas para o exercício profissional em território nacional.

CAPÍTULO VII

PERMANÊNCIA AO SERVIÇO APÓS A
CONCLUSÃO DOS INTERNATOS

Artigo 24.º Prorrogação de contratos

1 — Após a conclusão com aproveitamento dos internatos, e salvo
declaração em contrário dos médicos, os contratos são prorrogados
automaticamente, sem dependência de quaisquer formalidades, nas
situações e pelos prazos máximos seguintes:

a) Após o internato geral, até ao final do ano de conclusão, em tempo
normal, do internato geral ou até à data fixada para início do
internato complementar no ano imediatamente a seguir se o médico
entretanto a ele se tiver candidatado e obtido colocação;

b) Após o internato complementar quando iniciado antes de 1 de
Janeiro de 1989, até à aceitação de lugar da categoria de assistente.
(redacção introduzida pela Lei n.º 4/93, de 12.02)

2 — Os contratos dos internos que tenham iniciado o internato
complementar a partir de 1 de Janeiro de 1989 são prorrogáveis pelo
prazo de 18 meses se os internos o tiverem frequentado e concluído em
regime de dedicação exclusiva. (redacção introduzida pela Lei n.º 4/93,
de 12.02)

3 — Na situação prevista no número anterior, os tempos de repetição de
períodos do internato complementar são deduzidos no prazo de

prorrogação, salvo quando a falta de aproveitamento for devida a
ausências por doença, maternidade ou motivo de força maior, devidamente
comprovados e aceites.

Artigo 25.º Eventuais e seu regimes do trabalho

1 - Os médicos que beneficiem da prorrogação do contrato, ao abrigo do
disposto no artigo anterior, ficam com o horário semanal de trinta e
cinco horas, sem dedicação exclusiva e independentemente de qualquer
formalidade, e nas seguintes situações:

a) Como médicos eventuais, os abrangidos pela alínea a) do n.º 1;

b) Como assistentes eventuais, os abrangidos pela alínea b) do n) 1
e pelo n.º 2.

2 - O regime de dedicação exclusiva pode ser concedido, nos termos do
disposto nos n.ºs 5 a 8 do artigo 15.º do presente diploma, aos assistentes
eventuais; desde que se mantenham em especialidades e estabelecimentos
considerados especialmente carenciados. (redacção introduzida pelo
Decreto-Lei 412/99, de 15.10.

Artigo 26.º Remuneração dos eventuais

1 — Aos médicos eventuais é atribuída a remuneração correspondente ao
índice 55 da escala salarial das carreiras médicas.

2 — Os assistentes eventuais são remunerados pelo escalão 1 da categoria
de assistente, de acordo com o horário e o regime de trabalho a que se
encontrem sujeitos.

3 — O tempo de serviço prestado no escalão 1 pelos assistentes eventuais
a que se refere o número anterior é contável para efeitos de progressão
na categoria de assistente se, na vigência do contrato e sem interrupção
de funções, nela vierem a ser providos.

Artigo 27.º Colocação dos assistentes eventuais

1 — Os assistentes eventuais a que se refere a alínea b) do n.º 1 do artigo
24.º são colocados no serviço ou estabelecimento que melhor convier no
âmbito da mesma zona hospitalar ou região de saúde.

2 — Durante a vigência do contrato, os assistentes eventuais a que se
refere o n.º 2 dc artigo 24.º são mantidos no mesmo estabelecimento,
podendo, com acordo do interessado ou a seu pedido, ser colocados noutro
considerado mais carenciado ou de maior conveniência de serviço.

3 — Na situação prevista no número anterior, se o estabelecimento de
origem se situar na área dos municípios de Lisboa ou Porto ou na área
dos seus municípios limítrofes, a colocação pode fazer-se em
estabelecimento situado nessa área independentemente do acordo do
médico.

4 — A colocação noutro estabelecimento ao abrigo dos números anteriores
implica a transmissão do contrato, mediante a alteração automática do
estabelecimento outorgante. sem dependência de qualquer formalidade.

5 — A não aceitação de colocação em estabelecimento diferente, nos
termos dos n.ºs 1 e 3, determina a cessação do contrato.

6 - Os assistentes eventuais, na vigência do seu contrato, podem ser
opositores a concursos internos de provimento. (n.º aditado pela Lei n.º 4/
93, de 12.02)

CAPITULO VIII

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Artigo 28.º Normas de transição

1 — Os actuais internos consideram-se, independentemente de quaisquer
formalidades, em regime de contrato administrativo de provimento,
sujeitos ao disposto no presente diploma, e são integrados na escala salarial
com o índice e escalão em que se encontrem posicionados.
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2 — Os médicos que já tenham concluído o respectivo internato e que, ao
abrigo da legislação revogada por este decreto-lei, ainda se encontrem
ao serviço transitam. independentemente de quaisquer formalidades e
em regime de contrato administrativo de provimento, para as situações
de médico eventual ou de assistente eventual, conforme tenham
concluído, respectivamente, o internato geral ou o complementar.

3 — Aos médicos referidos no número anterior são aplicáveis as
prorrogações previstas no artigo 24.º deste diploma, contando-se o prazo
estabelecido no n.º 2 deste artigo, em relação aos médicos por ele
abrangidos, a partir da data em que tenham concluído o internato.

4 — Os médicos que transitam para médico eventual ou para assistente
eventual ficam sujeitos ao regime de trabalho e com direito à remuneração
previstos, respectivamente, nos artigos 25.º e 26.º deste diploma. sem
prejuízo do disposto nos números seguintes.

5 — Aos médicos que transitam para assistente eventual e que, pela
aplicação das regras de transição estabelecidas no artigo 60.º do Decreto-
Lei n.º 73/90, de 6 de Março, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º
210/91, de 12 de Junho, sejam remunerados por escalão superior ao 1 da
categoria de assistente, é mantida essa remuneração até que, em caso de
ingresso em carreira e por progressão ou promoção nela, seja absorvida.

6 — Os médicos que transitam para assistente eventual a quem tenha
sido autorizada a passagem ao regime de dedicação exclusiva e ao horário
de 42 horas por semana ou a prática da disponibilidade permanente ao
abrigo do n.º 6 do artigo 60.º do Decreto-Lei n.º 73/90, de 6 de Março,
com a redacção do Decreto--Lei n.º 210/91, de 12 de Junho, podem manter
esses regimes e horário de trabalho com direito à correspondente
remuneração fixada no Decreto-Lei n.º 73/90, de 6 de Março.

Artigo 29.º Regime de transição

1 — Os actuais internos do internato complementar que se encontrem
em regime de dedicação exclusiva podem requerer a sua cessação a todo
o tempo, sendo esta com carácter definitivo.

2 — A remuneração dos internos do internato complementar que
mantenham o regime de dedicação exclusiva é a correspondente aos índice
e escalão em que se encontrem posicionados, acrescida de 25% da
respectiva remuneração base mensal.

3 — A remuneração dos internos do internato complementar que, nos
termos do n.º 1 deste artigo, cessem a prática do regime de trabalho de
dedicação exclusiva é a prevista no n.º 2 do artigo 18.º deste diploma.

4 — O regime de dedicação exclusiva é incompatível com o desempenho
de qualquer actividade profissional pública ou privada, incluindo o
exercício de profissão liberal, salvo as funções docentes exercidas ao abrigo
do Decreto-Lei n.º 312/84, de 26 de Setembro, e, quando necessário, em
escolas dependentes ou sob tutela do Ministério da Saúde, mediante
autorização nos termos da lei.

5 — No que se refere ao compromisso de renúncia inerente ao regime de
dedicação exclusiva, aos internos que mantenham este regime são
aplicáveis as regras estabelecidas para as carreiras médicas.

Artigo 30.º Colocação como clínico geral

1 — Aos médicos que tenham iniciado o internato complementar em
data anterior a 1 de Janeiro de 1989 e que após as repetições admitidas
não consigam aproveitamento é permitida a integração na carreira medica
de clínica geral, na categoria de clínico geral, nos termos dos números
seguintes. (redacção introduzida pela Lei n.º 4/93, de 12.02)

2 — A integração na carreira de clínica geral é feita por contrato
administrativo de provimento, com colocação em unidade de saúde
considerada mais carenciada situada na zona ou região de saúde em que
foi frequentado o internato.

3 — A colocação é provisória pelo período de um ano, ficando o médico
obrigado a apresentar-se a todos os concursos que sejam abertos no
âmbito da mesma zona ou região de saúde.

4 — Decorrido o prazo fixado no número anterior, se não ocorrer abertura
de concurso ou não obtiver lugar em seu resultado, o médico será colocado
em lugar vago ou, se este não existir, passará à situação de supranumerário
com direito à primeira vaga que ocorrer em unidade de saúde de maior
carência da mesma zona ou região de saúde.

Artigo 30.º - A     Casos especiais de transição

1 - Os médicos que iniciaram o internato em de Janeiro de 1988 e que
não sejam abrangidos pelo disposto no n.º 2 do artigo 28.º podem ser
opositores a concursos internos. de provimento.

2 - Os médicos a que se refere o número anterior retomarão as funções
de assistente eventual mediante declaração a apresentar, no prazo de 30
dias, na instituição ou serviço onde concluíram o respectivo internato
complementar desde que não se encontrem já providos em lugar e
categoria de carreira.

3 - Aos médicos a que se refere o número anterior é contado como tempo
de serviço o período decorrido desde o início do respectivo internato até
à efectiva retoma de funções. (artigo aditado pela Lei n.º 4/93, de 12.02)

CAPITULO IX

DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 31.º Interrupções dos internatos e comissões gratuitas

de serviço existentes

As situações de interrupção dos internatos e as comissões gratuitas de
serviço exigentes à data de entrada em vigor do presente diploma
continuam a reger-se pela legislação ao abrigo da qual foram concedidas.

Artigo 32.º Regulamentação dos internatos

O regulamento dos internatos médicos será aprovado por portaria do
Ministro da Saúde.

Artigo 33.º Norma revogatória

São revogados:

a) Os artigos 10.º, 12.º e 33.º do Decreto-Lei n.º 310/82, de 3 de
Agosto, relativos aos internatos médicos;

b) O Decreto-Lei n.º 90/88, de 10 de Março;

c) O artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 150/89, de 8 de Maio;

d) O artigo 60.º e anexo II do Decreto-Lei n.º 73/90, de 6 de Março,
com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 210/91, de 12 de Junho.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de Abril de l992. —
Aníbal António Cavaco Silva — Mário Fernando de Campos Pinto — Artur
Aurélio Teixeira Rodrigues Consolado — Joaquim Fernando Nogueira —
Jorge Braga de Macedo — João de Deus Rogado Salvador Pinheiro —
Arlindo Gomes de Carvalho — Luís Manuel Gonçalves Marques Mendes.

Promulgado em 10 de Junho de 1992.

Publique-se.

O Presidente da República, MÁRIO SOARES.

Referendado em 15 de Junho de 1992.

O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva.

ANEXO - Escala a que se refere o artigo 18.º

Categorias Escalão Índice
Internato complementar 2 95

1 90
Internato geral — 45
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